
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE AMÉRICO BRASILIENSE 

LEI NQ 09/97 

Dê 08 de Abril de 

Dispõe sobrê rêdução dos percentuais 
dê multas, constantes da legislação 
tributária municipal. 

CLEIDE APARECIDA BER!I GINATO, Prefeita do Muni
cipio de ico Brasiliense{ Estado de São Paulo de acor
do com o que aprovou a Câmara Municipal, em ordiná
r de 07 de abril do corrente ano, sanciona e promulga a 

Lêi: 

Artigo 1º - O inciso LLf do artigo 277 da Lei Mu
nicipal nº 979, dê 08 de Dezembro de 1.993, passa a têr a 
seguinte redação: 

"Artigo 277 ............................ « 

I -

II - multa de mora, calculada sobre o va 
lizado do débito, à razão 

atua-

a) 2%(dois por cento), quando o pagamento 

b) 

for efetuado até 30(tr ) dias após o 
ve:ncimento i 

5%(cinco por 
ta e um), 
mentoi 

), a partir dê 31(trin 
60{sessenta) dias do venci 

c) 10%(dez por cento), a partir de 61(sessen 
ta e um) dias do vencimento. 

Artigo 2Q Todas as multas decorrentes de atraso 
nu pagamento de públicos, previstos na legislação 
tributár municipal, serão reduzidas na mesma proporção 
fixada no artigo 277 da Lei Municipal nQ 979/93, com a nova 
redação estatuida no artigo 1º desta Lei. 

Artigo 3º - As multas previstas no Artigo 279 da 
Lei Municipal nQ 979/93, resultantes de infrações à legis
lação tributária e apuradas pela fiscalização, ficam redu
zidas em 50%(cinquenta por cento) do valor nele fixados. 

Artigo 4Q - O disposto nesta Lei aplica-se di-
vidas itas, adquiridas pelos contribuintes até a data 
da publicação desta Lei, inclusive aquelas que estão sendo 
objeto de execução fiscal em andamento. 

Artigo 5Q - Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
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dias 0 . 

do inês 
Tu\ 

de Abril de 1.997(hum mil novecentos e noventa e se-


